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Ementa: Altera a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, para dispor sobre a prioridade na assistência 
psicológica às mulheres que sofreram aborto espontâneo, nos 
casos permitidos em Lei ou na ocorrência de  óbito perinatal 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se a este o PL 3.649/2019. Em decorrência dessa 
apensação, esclareço que a CCJC deverá se manifestar quanto 
ao mérito da matéria. 
Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Mulher;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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